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Laranja da Terra, 12 de junho de 2024

AO Excelentíssimo Senhor
ROBERTO KUSTER BECKER

Presidente da Câmara Municipal de Laranja da Terra.

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DA LEI 1.109/2024 SANCIONADA.

Senhor Presidente,

Venho a presença de Vossa Excelência e dos Dignos Vereadores que compõem
essa Egrégia Casa de Leis encaminhar a Lei nº 1.109/2024 sancionada conformesegue:

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º
AGOSTO DE 2010.” , DA LEI MUNICIPAL Nº 576, DE 20 DE

Sem mais para O momento, des
consideração e permanecemos à disposi

peço—me com votos de estima e profunda
ção para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente, /
. STORCH

Prefeito Municipal de Laranja da Terra
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LEI Nº 1.109, DE 12 DE JUNHO DE 2024

Publicado no Mural da Prefeitura Municipal
de Laranja da Terra/ES nos termos do
Artigo 98 da Lei Orgânica Municipal.

Emm _ h d 2024 “ALTERAA REDAÇÃO DO ARTIGO 1º, DA LEI
ª“" º ª MUNICIPAL Nº 576, DE 20 DE AGOSTO DER$ 2010."JULIANO TA A ES WAGEMACHER

Chefe de Gabinete

O Prefeito do Município de Laranja da Terra, Estado do Espírito Santo, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado O seguinte artigo da Lei Municipal de nº 576/2010,
passando a ter a seguinte redação:

“Artigo tº — Fica instituído o “Dia Municipal da Campal do Ribeirão”, a
ser comemorado no segundo Sábado do mêS de setembro de cadaano.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas aSdisposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE—SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Laranja da Terra, 12 de junho de 2024.
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